INDICAÇÃO Nº 
2194
, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 70, de autoria da Deputada Jovem Josilene Aparecida dos Santos, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente - Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública -, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 70, de autoria da Deputada Jovem Josilene Aparecida dos Santos, cujo teor é o seguinte:
‘‘PROJETO DE LEI Nº 70, DE 2004 

Partido da Natureza 

Dispõe sobre a coleta, recepção e destino final de resíduos sólidos potencialmente perigosos à saúde pública e ao meio ambiente e dá outras providências. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - A empresa ou estabelecimento comercial, que comercializa produtos, cujo uso tornem-se resíduos sólidos potencialmente perigosos à saúde pública e ao meio ambiente, manterá disponível ao público consumidor, em suas dependências, recipiente próprio e diferenciado para a coleta destes resíduos 

Parágrafo único - Os resíduos sólidos potencialmente perigosos para efeitos desta lei, são todos aqueles que tenham sua composição metais pesados como mercúrio, cádmio, chumbo, lítio, níquel, zinco, cobalto e compostos, bióxido de manganês e outros que venham a ser classificados como nocivos à saúde e ao meio ambiente, tais como pilhas, comum e alcalina, baterias, lâmpadas fluorescentes, frascos de produtos em aerosol e demais produtos assim classificados pelos órgãos governamentais de pesquisa científica, tecnológica e ambiental. 

Artigo 2º - O recipiente para coleta do resíduo sólido perigosos de que trata esta Lei deverá ser instalado no interior no da empresa ou estabelecimento comercial, que comercializa os produtos supracitados, em local visível e de fácil acesso ao consumidor/usuário. 

Parágrafo único - O recipiente de que trata o “caput” deste artigo deverá ser impermeável, com tampa, de fácil manuseio e transporte, coloração prata e já convencionada para metais, contendo ainda, aviso de alerta e conscientização ao consumidor/usuário com os dizeres: “RECIPIENTE PARA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PERIGOSOS À SAÚDE PÚBLICA E AO MEIO AMBIENTE”, na cor vermelha. 

Artigo 3º - Aos Municípios, ficam autorizados a realização de convênios com empresas ou estabelecimentos comerciais que comercializam os produtos a que se refere esta Lei, para que estas se responsabilizem pela construção, instalação e manutenção dos recipientes, tendo em contrapartida o direito a explorar o espaço publicitário nos recipientes. 

Artigo 4º - Fica o Poder Público Municipal, autorizado a instalar em repartições públicas municipais, recipientes para a coleta de resíduos perigosos á saúde pública e ao meio ambiente. 

Artigo 5º - Cabe às empresas ou estabelecimentos comerciais a coleta regular dos resíduos acondicionados nos recipientes de que trata o artigo 2º desta Lei, bem como, a destinação final do depósito apropriado. 

Artigo 6º - As especificações para construção e instalação de recipientes e depósitos dos resíduos sólidos de que trata esta Lei, deverão obedecer as normas das legislações Federações e Estaduais, ligadas à espécie, em especial, as legislações sanitárias e ambientais vigentes. 

Artigo 7º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Lei, sujeitará o infrator às seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa de 1.000 (mil) UFE; 

III – em caso de reincidência, multa de 2.000 (duas mil) UFE; 

IV – após recebimento das multas, previstas nos incisos anteriores, não sanadas as irregularidades, suspensão da autorização de funcionamento do estabelecimento por 15 (quinze) dias; 

V - quanto às sanções, anteriormente previstas, tornarem-se ineficazes, haverá cassação da autorização de funcionamento expedido pelo Estado. 

Parágrafo único – As penalidades poderão ser aplicadas de forma progressiva, pela autoridade administrativa competente. 

Artigo 8º - As denúncias relativas ao descumprimento desta lei, deverão ser efetuadas junto a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo. 

Artigo 9º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Egrégio Plenário 

A propositura ora submetida ao crivo dos Nobres Pares, visa disciplinar a coleta seletiva de lixo já existente em todo o Estado de São Paulo. 

A coleta seletiva de lixo traz benefícios para todos, em especial para os coletores de lixo reciclável, que sobrevivem com os valores arrecadados com a revenda destes materiais. 

Contudo, o descarte de resíduos sólidos potencialmente perigosos, como pilhas, baterias e lâmpadas fluorescentes, têm o mesmo destino final, do lixo domiciliar e reciclável , ou seja o lixão ou aterro sanitário. 

O descarte desordenado e não consciente destes resíduos, pela população de modo geral, causa danos à saúde de todos e do meio ambiente, por meio da contaminação do solo, dos cursos d’água e do lençol freático como metais pesados como mercúrio, cádmio, chumbo, zinco, entre outros. 

Os efeitos destes metais pesados no organismo humano são cumulativos, ou seja, vão provocando males à saúde de forma gradual como distúrbios renais e neurológicos, alterações no metabolismo e deficiências em órgãos sensoriais (visão, audição, raciocínio), dores reumáticas, tremores, vômitos, diarréias, bronquite, asma e anemias. 

Assim, o aspecto inofensivo de uma simples pilha comum, utilizada amplamente em nossos lares e locais de trabalho, esconde em seu interior um grave transtorno à saúde e ao meio ambiente, face aos metais pesados utilizados em sua composição e a quantidade no lixo domiciliar de forma desordenada e inconseqüente. 

Diante do risco oferecido pelo descarte aleatório de resíduos sólidos potencialmente perigosos, conforme critérios classificatórios estabelecidos pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, é que apresentamos a presente proposta legislativa e que certamente merecerá o beneplácito Plenário. 

Deputada Jovem Josilene Aparecida dos Santos 

EE Jd Yoneda – Biritiba Mirim”

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Castilho - PV
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